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PORTARIA 843/2024 - GP, de 3 de setembro de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 

Administrativo 858/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo FERNANDO CARVALHO 

DE MELO, Agente Administrativo, matrícula nº 11311, integrante do quadro de pessoal 

permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 3 de 

setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 844/2024 - GP, de 03 de setembro de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 

Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora a TEREZA 

CRISTINA DO NASCIMENTO VALCÁCIO, matrícula nº 5285, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Patologia Clínica, nível 10, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo 

em vista a sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São 

Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 070/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 

de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 1046/2024/SEMARH, de 03 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Gestante à Servidora 
Pública Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com os artigos 70, III e 73, “a”, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999 com as 
alterações da Lei Complementar nº 056/2010, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Gestante à servidora, LAISE 
OLIVEIRA LIMA BORGES, Professora de Artes, do Quadro de Pessoal do Magistério 
desta Prefeitura, matrícula funcional 86924, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 28/07/2024 a 
23/01/2025, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1267/2024-
SEMARH, devendo retornar as suas funções em 24 de Janeiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 62/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear NORMA CLEA ROMEIRO DE LIMA para o cargo de 

CONSULTOR LEGISLATIVO, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

LEGISLATIVO    
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